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 PORTARIA Nº 274/2019-GDPGE 
  
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas no 

art. 9º, inciso XI, da Lei Complementar Estadual nº 251, de 7 de julho de 2003 e no art. 100 da Lei Complementar Federal nº 80/94; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. A U T O R I Z A R o afastamento das atividades funcionais dos Defensores Públicos NELSON MURILO DE SOUZA LEMOS 

NETO, matrícula nº 197.794-6, RODRIGO GOMES DA COSTA LIRA, matrícula nº 203.626-6, e GABRIELLE CARVALHO 

RIBEIRO, matrícula nº 214.595-2, no período de 22 e 23 de agosto de 2019, para que participem do VII Congresso Nacional de 

Defensores Públicos da Infância e Juventude, que se realizará em Belo Horizonte/MG, nos dias 22 e 23 de agosto de 2019. 
  
Art. 2º. A U T O R I Z A R os Defensores Públicos designados no artigo anterior a se afastarem das suas atribuições ordinárias, assim 

como solicitarem o adiamento das audiências judiciais aprazadas para o referido período. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos dezoito dias do mês de julho de dois mil e 

dezenove. 
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado Rio Grande do Norte 
  
*republicada por incorreção. 
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Portaria nº 377/2019 - GDPGE 
  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

conferem os artigos 97-A, incisos III e IV, e 99, § 1º, ambos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO solicitação remetida pela Presidência do Colégio Nacional Colégio Nacional dos Defensores Públicos Gerais – 

CONDEGE, no sentido de que esta instituição proceda à indicação de membros institucionais para comporem comissão especializada 

do Colegiado, voltada para o desenvolvimento tecnológico das defensorias; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. D E S I G N A R o Defensor Público do Estado RODOLPHO PENNA LIMA RODRIGUES, matrícula nº 214.594-4, bem 

como o servido público ADRIANO HENRIQUE DE MEDEIROS, matrícula nº 214.947-8, para integrarem a Comissão de Tecnologia 

do Colégio Nacional dos Defensores Públicos Gerais - CONDEGE. 
Publique-se. Cumpra-se. 
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos onze dias do mês de setembro do ano de dois mil 

e dezenove. 
  

Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado Rio Grande do Norte 
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 PORTARIA Nº 351/2019-GDPGE 
  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas no 

art. 9º, inciso XI, da Lei Complementar Estadual nº 251, de 7 de julho de 2003 e no art. 100 da Lei Complementar Federal nº 80/94; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. A U T O R I Z A R o afastamento das atividades funcionais da Defensora Pública JEANNE KARENINA SANTIAGO 

BEZERRA, matrícula nº 197.763-6, no período de 16 a 19 de setembro de 2019, para participar da II Reunião Ordinária da Comissão 

Especializada de Saúde Pública do CONDEGE no ano de 2019. 
  
Art. 2º. A U T O R I Z A R a Defensora Pública mencionada no artigo anterior a se afastar das suas atribuições ordinárias, assim como 

solicitar o adiamento das audiências judiciais aprazadas para o referido período. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos trinta dias do mês de agosto de dois mil e 

dezenove. 
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado Rio Grande do Norte 
  
*republicada por incorreção. 
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 Portaria n. 384/2019 - GDPGE 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

conferem os artigos 97-A, incisos III e IV, e 99, § 1º, ambos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO férias concedidas à Defensora Pública ODYLE SEREJO CARDOSO GOMES, matrícula nº 197.770-9, titular da 

3ª Defensoria Criminal de Natal/RN, no período de 04 de setembro de 2019 a 03 de outubro do ano em curso, através de decisão proferida 

nos autos do processo administrativo no 1976/2018; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, a Defensora Pública VANESSA GOMES ALVARES PEREIRA, matrícula 197.770-9, titular da 

12ª Defensoria Criminal de Natal, para provisoriamente, cumulativamente com o desempenho das atribuições do órgão de atuação do 

qual é titular, no período de 04 de setembro de 2019 a 03 de outubro do ano em curso, exercer a Coordenação do Núcleo 

Especializado de Assistência aos Presos Provisórios e seus Familiares-NUAP, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 

3º, do art. 16, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 510/2014 e art. 8º da 

Resolução de no 129/2016-CSDP. 
  
Art. 2°. Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 04 de setembro de 2019. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos doze dias do mês de setembro do ano de dois 

mil e dezenove. 
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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 Portaria n. 378/2019 - GDPGE 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

conferem os artigos 97-A, incisos III e IV, e 99, § 1º, ambos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 

  
CONSIDERANDO férias concedidas à Defensora Pública Leylane de Deus Torquato, matrícula nº 214.717-3, titular da 2ª Defensoria 

Pública de Assú-RN, para o período de 16 a 30 de setembro do ano em curso, através de decisão proferida nos autos do processo 

administrativo no 518/2019; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público RODOLPHO PENNA LIMA RODRIGUES, matrícula nº 214.594-4, titular 

da 2ª Defensoria Pública de Macaíba/RN, para provisoriamente, cumulativamente com o desempenho das atribuições do órgão de atuação 

do qual é titular, no período compreendido entre 16 a 30 de setembro do ano em curso, exercer a coordenação do Núcleo Sede da 

Defensoria Pública de Assú/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual 

nº 251/2003, com redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 510/2014 e art. 9º da Resolução de no 128/2016-CSDP. 
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos doze dias do mês de setembro do ano de dois 

mil e dezenove. 
   
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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 Portaria n. 557/2019 - SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas 

no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 

e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 2018, 
  
CONSIDERANDO férias concedidas ao Defensor Público Geraldo Gonzaga de Oliveira, matrícula n° 090.169-5, titular da 1ª 

Defensoria Criminal de Natal-RN, no período de 01 de outubro de 2019 a 09 de novembro do ano em curso, através de decisão proferida 

nos autos do processo administrativo no 1590/2018; 
  
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 1º, inciso III, assim como o art. 3º, caput, da Resolução de no 100/2015-CSDP, de 13 de fevereiro 

de 2015; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, a Defensora Pública ANA LÚCIA RAYMUNDO, matrícula nº 203.646-0, titular da 

2ª Defensoria Pública Criminal de Natal-RN, para substituir, cumulativamente com o exercício das atribuições do órgão de atuação do 

qual é titular, no período compreendido entre 01 de outubro de 2019 a 09 de novembro do ano em curso, a 1ª Defensoria Criminal de 

Natal-RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a 

redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 645/2018. 
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos doze dias do mês de setembro do ano de 

dois mil e dezenove. 
  
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Subdefensor Público -Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
C o m i s s ã o  P e r m a n e n t e  d e  L i c i t a ç ã o  –  C P L / D P E  

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2019-DPE/RN-SRP 
  
PREGÃO ELETRÔNICO - 021/2019-DPE 
  
PROCESSO N.º 1.114/2019 -DPE/RN. 
  
Aos onze dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove, a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE, criada pela Lei Complementar Estadual nº 251 de 07 de julho de 2003, com sede à Rua Sergio 

Severo, 2037 – Lagoa Nova – Natal/RN, inscrita no CNPJ/MP nº. 07.628.844/0001-20, neste ato representado, 

pelo DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, Marcus Vinicius Soares 

Alves, inscrito no CPF/MP sob nº 008.674.554-97, residente e domiciliado em natal/RN, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, e da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e dos Decretos nº 5.450, de 31 de maio de 2005, nº 7.892, de 

23 de janeiro de 2013, suas alterações posteriores e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta 

apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO n.º 21/2019-DPE/RN, recibo TCE n.º 222633, RESOLVE registrar o(s) 

preço(s) ofertado pela(s) empresa(s) relacionada(s) de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), conforme 

informações a seguir: Fornecedor Beneficiário FLOR DE LIZ SERVIÇOS GRAFICOS EIRELE – ME - CNPJ nº 

28.932.954/0001-51, com sede na Rua. Professora Ambrosina de Lima, 21 – Centro – Bom Jesus/RN - CEP: 59.270-000, 

telefone: (84) 2030-7111, elizabethsales.rn@gmail.com representada por Elizabete Alves C. A. Sales, CPF nº. 

625.455.824-68. 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
  
REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição de material permanente (ar condicionado), para atender as necessidades 
da Defensoria Pública do Estado, conforme Termo de Referência Anexo I, do Edital do Pregão Eletrônico supracitado e 
quadro abaixo: 
  

Itens Especificação dos Serviços UND. Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

  
01 

Confecção de fichas de controle – Colorido, 

papel couchê 250 gramas, frente e verso. 

Medindo: 15X30 cm. 

  
Und. 

  
20.000  

  
   0,15 

  
3.000,00  

Valor Total da Proposta: R$ 3.000,00 (Três mil reais) 
  
  
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DA ATA: 
  
O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contado da data da publicação no 
Diário Oficial do Estado (DOE). 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
  
As adesões à Ata, se autorizada pela Administração da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 
na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

mailto:elizabethsales.rn@gmail.com


O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na respectiva Ata para o Órgão Gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
  
CLÁUSULA QUARTA – DA VINCULAÇÃO: 
  
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 21/2019-DPE e seus anexos, as propostas com os preços, o quadro 
com a ordem classificatória das empresas e preços apresentados no referido certame. 
  
CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES: 
  
As alterações que se fizerem necessárias serão registradas, conforme o caso, por meio da lavratura de apostila ou termo 
aditivo a presente Ata de Registro de Preços. 
  
CLÁUSULA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS: 
  
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações posteriores e demais normas 
aplicáveis. 
A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelos representantes legais da Defensoria Pública do Estado do 
Rio Grande do Norte e do Fornecedor Beneficiário. 
  
Natal (RN), 11 de setembro de 2019. 
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
CNPJ: 07.628.844/0001-20 
  
Elizabete Alves C. A. Sales 
FLOR DE LIZ SERVIÇOS GRAFICOS EIRELE – ME 
CNPJ nº 28.932.954/0001-51, 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO Nº  1.110/2019-DPE/RN 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº  27/2019 (SRP) 
A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, através da sua pregoeira, torna público que realizará licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico do TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando REGISTRO DE PREÇOS para  serviços de refeição preparada para atender necessidades 
da Defensoria Pública do Estado do RN, conforme  especificações no ANEXO  I – Termo de Referência, do Edital,  no dia  25 de setembro de 2019 às 
09:00 horas (Horário de Brasília-DF),   na sala da Comissão Permanente de Licitação deste órgão através do sítio www.comprasnet.gov.br.  Demais 
esclarecimentos  deverão ser feitos através do e-mail: cpl@dpe.rn.def.br 
  
Natal/RN, 12 de setembro de 2019. 
Maria Edna Trindade de Lima 
Pregoeira/DPE 
  
  
  
 

 

  

http://www.comprasnet.gov.br/


Diário Oficial 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
 

Administração da Exma. Sra. Governadora Fátima Bezerra 
  

ANO 86 • NÚMERO: 14.498 NATAL, 13 DE SETEMBRO DE 2019 • SEXTA-FEIRA 
   

 

 

 AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO Nº 1.464/2019 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº.028/2019 –SRP/ DPE 
A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, através da sua pregoeira, torna público que realizará licitação, modalidade Pregão 
Eletrônico, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, destinada  a aquisição de material de expediente (grampo grampeador, lápis grafite, apontador e grampeador)  para 

a  DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO, conforme especificações no ANEXO  I – Termo de Referência, no dia  25  de setembro  de 2019, às 09:00 horas (Horário 

de Brasilia-DF)  na sala da Comissão Permanente de Licitação deste órgão através do site www.comprasnet.gov.br  outros  esclarecimentos necessários  deverão ser 
feitos através do e-mail cpl@dpe.rn.def.br 
Natal (RN), 12 de setembro de 2019. 
Suelene Bezerra Barbosa 
Pregoeira Oficial 
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